
 

PARA: MUNICÍPIO DE CUNHA/SP 

 

Temperclima Refrigeração EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ n° 29.634.736/0001-01, 

sediada na Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 2796, Sala 

809, Santa Luzia, CEP 29045-402, Vitoria/ES,  por seu sócio 

administrador e advogados devidamente constituídos, vem 

perante Vossa Senhoria, apresentar  PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO DE PEDIDO DE TROCA DE 

MARCA, conforme abaixo transcritos os fatos e 

fundamentos. 

 

DO PEDIDO DE TROCA DE MARCA 

A requerente sagrou-se vencedora do Pregão Presencial 003/2019 que tinha por 

objeto aquisição de mobiliário (ar condicionado) e que gerou o Empenho nº 660/2019. Após 

requereu a troca de marca, visto que foi surpreendida com o fato de suspensão das vendas do 

modelo solicitado no edital, sem previsão para faturamento, conforme abaixo: 



 

No entanto, tal pedido restou indeferido por duas vezes, sem qualquer justificativa 

por parte da Administração, conforme troca de e-mails em anexo. 

Há que se ressaltar que o primeiro pedido a Administração não deu decisão favorável, 

insistindo na exigência de que a empresa entregue o produto conforme previsão do contrato. A 

análise da questão aqui suscitada depende de clarear um fato primordial: as vendas do modelo 

solicitado no edital estão suspensas sem previsão de faturamento. 

Este tipo de atuação administrativa faz com que pequenos problemas se tornem 

grandes problemas, simplesmente pela insistência na burocratização de algo muito simples: se a 

fabricante suspendeu as vendas, sem previsão de faturamento, logicamente a contratada não 

pode fornecer imediatamente e, diante disto, se faz necessário, autorizar a troca de marca para 

o produto que atende as especificações do edital e que a contratada tem a possibilidade de 

fornecimento imediato pois possui em estoque. 

O que poderá ocorrer é que a Administração não vai receber o objeto, abrirá 

processo administrativo e posteriormente fará nova licitação para aquisição de objeto que por 

sinal poderá ser cotado exatamente o mesmo oferecido no pedido de troca de marca. 

Mantendo o entendimento que Administração está fazendo com que haja a 

judicialização de uma questão extremamente simples. Isso vai contra todo o esforço nacional da 

diminuição da burocracia estatal, inclusive com o advento da Lei 13.726/2018 que visa 

desburocratização/simplificação dos procedimentos administrativos: 

1º Esta Lei racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios mediante a supressão ou a simplificação de 

formalidades ou exigências desnecessárias ou superpostas, cujo custo econômico ou 

social, tanto para o erário como para o cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude, 

e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação. 

Dessa forma, percebe-se, que a lei nasce com o intuito da desburocratização da 

administração pública para os procedimentos administrativos, sendo propiciado mais agilidade e 

simplificação nas licitações, bem como a necessidade de desclassificação das exigências 

desnecessárias, tornando assim procedimentos licitatórios mais céleres. Portanto, cabe ao Órgão 

Administrativo, aceitar o pedido de troca de marca requerido pela empresa contratada, visto que 

o produto oferecido supre a falta do produto inicialmente cotado. 

Nesse sentido, veja-se princípios que devem estar vinculados as decisões 

estabelecidas nos processos licitatórios: 

Ademais, denotando claro avanço na vinculação da atividade administrativa a princípios 

inafastáveis, o PL acrescenta dez destes aos previstos hoje na Lei de Licitações. Além 

dos atuais princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, probidade 

administrativa, igualdade, publicidade, vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo, o texto inclui expressamente os princípios da eficiência, eficácia, 

motivação, segurança jurídica, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, 

celeridade, economicidade e sustentabilidade. Outro fato que salta aos olhos é a intenção 

de desburocratizar e simplificar os procedimentos licitatórios, verificável na medida em 

que: (i) o desatendimento de exigências meramente formais, que não comprometam a 

qualificação do licitante ou a compreensão da proposta, não mais importará no 

afastamento do licitante ou invalidação da licitação (Revista Consultor Jurídicos, Reforma 



 

da Lei de Licitações é necessária para a administração se reestruturar, por Cristina 

Castro e Valéria Rosa, 19-10-20018) 

Diante disso, verifica-se que com a intenção da nova Lei nº 13.726/2018 é 

racionalizar, ou seja, facilitar, agilizar, tornar efetivo e ágil, atos e procedimentos administrativos 

dos entes públicos brasileiros, por meio da supressão e simplificação, reduzindo formalidades e 

exigências que possam ser tidas como desnecessárias e superpostas, reduzindo o custo 

econômico. 

Ressalta-se, ainda, a impossibilidade de conseguir cumprir com o determinado, pois 

as vendas do modelo foram suspensas pela fabricante. Assim, de forma prudente, buscando 

sempre cumprir com sua obrigação contratual, a empresa vem reiterar e ratificar o pedido de 

troca de marca, para que possa efetuar a entrega do produto o mais breve possível. 

Verifica-se que o entendimento do TCU, através do Acórdão nº 558/2010 é claro no 

sentido de autorizar referida troca: 

Pregão eletrônico para fornecimento de equipamentos: 2 - Entrega de equipamento 

de marca diferente da indicada na proposta vencedora 

Outra possível irregularidade apontada na representação foi a "autorização para 

recebimento pela Unirio de notebook da fabricante Semp Toshiba, marca distinta da 

oferecida na proposta da empresa vencedora do Pregão Eletrônico Registro de Preços 

n.º 37/2008, que era da fabricante Sony, à míngua de análise técnica que assegure o 

atendimento das especificações do edital e que a performance do novo equipamento 

da marca Semp Toshiba seja idêntica ou melhor ao da marca Sony". Chamado em 

audiência, o Pró-Reitor de Administração da Unirio alegou que teve de aceitar a troca dos 

equipamentos proposta pela contratada, já em 2009, "sob pena de perder os empenhos 

ao orçamento de 2008 e, consequentemente, os recursos". A unidade técnica refutou 

tais argumentos, considerando que limitações de ordem meramente administrativa, como 

a iminência de perda de recursos orçamentários, não autorizam o desrespeito às normas 

sobre licitações e contratos. Como agravante, o relator constatou também que a 

aceitação para a alteração fundamentou-se em simples e-mail da contratada informando 

as especificações técnicas do produto, sem qualquer "comprovação robusta da 

equivalência operacional do modelo eleito com aquele informado pela contratada ainda 

na fase de licitação. E, é de dizer também, de equivalência de preço". Para ele, o 

procedimento constituiu violação dos arts. 54, § 1º, e 66, ambos da Lei n.o 8.666/93, que 

vinculam o contrato e sua execução aos termos da licitação e da proposta vencedora, 

cabendo-lhe, portanto, aplicação de multa. O Plenário acolheu o voto do 

relator. (Acórdão n.º 558/2010, TC-008.404/2009-1, rel. Min. Augusto Nardes, 

24.03.2010.) 

Conforme se verifica no Acórdão acima, o TCU informa que seria possível e aceitável 

a troca se houvesse a comprovação de equivalência entre ambos os produtos. Complementando 

o entendimento acima, a doutrina também se manifesta no sentido de ser devida a substituição. 

É o que leciona Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: 

Tenha-se em vista a situação da retirada de um produto do mercado pelo fabricante, 

inviabilizando o cumprimento da obrigação de um fornecedor, nos termos ajustados. 

Pode a Administração Pública aceitar produto de qualidade equivalente ou superior pelo 

mesmo preço.” (cf. in Sistema de registro de preços e Pregão, Belo Horizonte: Editora 

Fórum, p.400/401.) 

E, também, ratificando, o professor Diógenes Gasparini entende: 

O conteúdo do contrato nesse particular não precisa ser idêntico ao da proposta mais 

vantajosa; basta que encerre mais vantagens para a contratante. Nenhuma nulidade 



 

causará ao ajuste se os termos e condições da proposta vencedora forem discutidos e a 

contratante obtiver mais vantagens (menor preço, menor prazo de entrega, menor juro 

moratório) que as originalmente oferecidas pelo proponente e as consignar no contrato. 

Esse afastamento do contrato em relação à proposta vencedora cremos ser sempre 

possível e constitucional. O que não se permite é o distanciamento entre o contrato e a 

proposta com prejuízos para a contratante, conforme ensina Hely Lopes Meirelles. Essa 

possibilidade, no entanto, não permite que o contratado entregue e a Administração 

Pública aceite outro bem. Sendo o mesmo bem, admite-se modelo de qualidade superior” 

(cf. in Direito Administrativo, 9ª ed., Saraiva, São Paulo, 2004, p. 530). 

Analogicamente, pode-se analisar, ainda, o seguinte entendimento do Tribunal de 

Contas da União: 

"É admissível a flexibilização de critério de julgamento da proposta, na hipótese em que o 

produto ofertado apresentar qualidade superior à especificada no edital, não tiver havido 

prejuízo para a competitividade do obtido revelar-se vantajoso para a administração 

Representação formulada por empresa noticiou supostas irregularidades no Pregão 

Eletrônico 21/2011, conduzido pelo Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro – 

COMRJ, cujo objeto é o registro de preços para fornecimento de macacão operativo de 

combate para a recomposição do estoque do Depósito de Fardamento da Marinha no 

Rio de Janeiro. A unidade técnica propôs a anulação do certame fundamentalmente em 

razão de a proposta vencedora ter cotado uniformes com gramatura superior à da faixa 

de variação especificada no edital (edital: 175 a 190 g/m2; tecido ofertado na proposta 

vencedora: 203 g/m2), o que deveria ter ensejado sua desclassificação. O relator, 

contudo, observou que o tecido ofertado “é mais ‘grosso’ ou mais resistente que o 

previsto no edital” e que o COMRJ havia reconhecido que o produto ofertado é de 

qualidade superior à prevista no edital. A esse respeito, anotou que a Marinha do Brasil 

está habilitada a “emitir opinião técnica sobre a qualidade do tecido”. Levou em conta, 

ainda, a manifestação do Departamento Técnico da Diretoria de Abastecimento da 

Marinha, no sentido de que o produto atenderia “à finalidade a qual se destina, tanto no 

que se refere ao desempenho, quanto à durabilidade”. Noticiou ainda que a norma 

técnica que trata desse quesito foi posteriormente alterada para admitir a gramatura 203 

g/m2 para os tecidos desses uniformes. 

Concluiu, então, não ter havido afronta ao interesse público nem aos princípios 

licitatórios, visto que o procedimento adotado pela administração ensejará a aquisição de 

produto de qualidade superior ao desejado pela administração contratante, por preço 

significativamente inferior ao contido na proposta da segunda classificada. Ressaltou 

também a satisfatória competitividade do certame, do qual participaram 17 empresas. E 

arrematou: “considero improvável que a repetição do certame com a ínfima modificação 

do edital (…) possa trazer mais concorrentes e gerar um resultado mais vantajoso …”. O 

Tribunal, então, ao acolher proposta do relator, decidiu julgar parcialmente procedente a 

representação, “em face da verificação de apenas de falhas formais na condução do 

Pregão Eletrônico 21/2011,que não justificam a sua anulação”. Acórdão 394/2013-

Plenário, TC 044.822/2012-0, relator Ministro Raimundo Carreiro, 6.3.2013."(g. n.) 

Portanto, é cristalino o direito da empresa em substituir a marca do produto, conforme 

anteriormente requerido, tendo em vista que a qualidade e as especificações técnicas de ambos 

são equivalentes, não havendo qualquer prejuízo à Administração. 

É valido ressaltar que o ocorrido se trata de fato de terceiro, totalmente alheio à 

vontade da contratada, que de outras maneiras tentou solucionar tal fato, visando assim cumprir 

com o pactuado. Resta claro que em nenhum momento esta empresa utilizou de dolo ou má fé, 

sendo desta forma injustificável a aplicação de qualquer tipo de penalidade.   

Logo, com base na legislação vigente e diante do motivo plenamente justificado, resta 

evidenciada necessidade de troca de marca do produto com renovação do prazo de entrega 

após à notificação da decisão, visto que a visto que a empresa necessita aguardar aceitação 



 

formal da Administração para poder emitir a nota e enviar os produtos sem a aplicação de 

quaisquer penalidades à empresa conforme tabela abaixo: 

ITEM MARCA/MODELO ANTIGO MARCA/MODELO NOVO 

2 Agratto 12.000 BTUs Komeco 12.000 BTUs 

As especificações do produto ofertado para troca podem ser visualizadas pelo site 

oficial da marca através do link abaixo: 

 https://www.semptcl.com.br/produtos/ar-condicionado-komeco-quente-e-

frio/?attribute_pa_capacidade-termica=12-000-btu-h&comprar=sim 

 

Nestes termos pede deferimento. 

 

Vitoria (ES),20 de novembro de 2019. 
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